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PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
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DECRETO No. 059/2023 
DE 02 DE MAIO DE 2023 

EXONERA CHEFE DE GABINETE O 
SRo. EDUARDO DA CONCEIÇÃO 
LIMA JUNIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARWSPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do 
Município de Carmápolis-SE, 

RESOLVE: 

Art. 10. - Exonerar EDUARDO DA CONCEIÇÃO LIMA JUNIOR, portador 

do RG. no. 3.533.824-5--SSP/SE e do CPF no. 073.760.745-97, do Cargo em 

Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CC-IV, da Secretaria Municipal de 
Administração e Transportes, a partir de 02 de Maio de 2023. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se às disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARM45POLIS, em 02 de 
maio de 2023. 

ESMERALDA MAFtA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Carniõpolis — Praça 16 de Outubro. 135— Fone (79) 3277-1210 

CNPJ 13.108.535/0001-22 - 	carrnopolis@cannopolis-se..com.br  
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